
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI N° 1.109/97

DISPOE SOBRE DENOMINAÇAo DE
LOGRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL.

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRAI - MINAS GERAIS, por
seus representantes DECRETOU, e eu. Prefeito Municipal. sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica denominada em Rua "THEREZA DE LIMA
JORGE HESPANHOl ", a Rua que inicia-se à Praça Sebastião
Alves de Araújo e termina no Cemitério São Judas Tadeu.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário,

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí(MG), 23 de Junho de 1997.
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